
 

 
 

 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

SERRA AZUL DE MINAS - MG 

 

 

 

 

REF.:  
PREGAO PRESENCIAL Nº. 036/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 048/2021 

 

 

A empresa MEDICAL CENTER LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

22.545.961/0001-14, inscrição estadual: isenta, inscrição municipal: 0000008855,  localizada na 

localizada na Luiz Maria, 350, loja 01 e 06, Brejo, Conceição do Mato Dentro/MG – CEP: 35.860-

000, e-mail: medicalcentecmdgerencia@gmail.com, telefone: 31 98316-3561 e (31) 3868-2058, 

por seu representante legal infra assinado, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Senhoria 

e digna Equipe de Apoio, tempestivamente, com fundamento no art. 41, §2º, da Lei nº 8.666/93, e 

item 5, subitem 5.1 do Edital do Pregão Presencial  nº 036/2021, apresentar IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL DE LICITAÇÃO, pelos motivos de fato e direito que adiante passa a expor. 

 

DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO  

 

 

A Lei nº 8.666/1993 que institui normas para licitações e contratos da Administração 

Pública, prevê em seu artigo 41, § 2º, o prazo legal e os legitimados para interposição da impugnação 

ao edital. Vejamos:  

 

 

“Artigo 41, § 2º - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação 
perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil 
que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a 
abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou 
concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam 
esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.” 
(Grifos).  

 

Neste sentido, determinou o item5, subitem 5.1 do referido instrumento 

convocatório: 

 



 

 
 

 

 
 

 

Logo, a impugnante apresentou sua impugnação de forma tempestiva, uma vez 

que sua peça foi direcionada a Comissão de Licitação do estimado Município, via e-mail, no dia 

18/11/2021 e a data de abertura do certame está prevista para o dia 23/11/2021. Portanto, a 

presente impugnação deverá ser recebida pelo Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio para que, 

na forma da lei, seja admitida, processada e ao final, julgada procedente, nos termos do 

requerimento. 

 

 

I - DOS FATOS: 

 

A impugnante tomou conhecimento da publicação do Edital do Pregão 

Presencial nº 036/2021, a ser realizado pelo Município de Serra Azul de Minas – MG, com data 

prevista para a realização no dia 23/11/2021. O referido certame tem por objeto o “REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM PARA 

TRANSPORTE DE PACIENTES ELETIVOS OU DE URGÊNCIA EM ATENDIMENTO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA AZUL DE MINAS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I DESTE EDITAL.” 

 

Ocorre que, ao selecionar as condições a serem preenchidas pelos licitantes 

para se tornarem vitoriosos na licitação, o presente edital restou por não exigir, na 

documentos de suma importância previstos na legislação vigente. Neste sentido, visando à 

adequação do presente edital à lei licitatória, apresenta-se a presente impugnação, com os 

argumentos abaixo.  

 

 

II - DO DIREITO 

II.I – DA PREVISÃO LEGAL 

 

 



 

 
 

 
Inicialmente, é importante ressaltar que o edital de licitação é um ato 

administrativo vinculado, ou seja, espécie de ato administrativo ao qual a lei estabelece requisitos 

e condições para sua realização. Esse é também um reflexo do princípio da legalidade ao qual se 

acha adstrita a Administração Pública. 

 

Assim, na prática de atos vinculados o Administrador Público não pode agir 

discricionariamente, mas deverá sujeitar-se às estipulações legais ou regulamentares, e delas não 

poderá afastar ou desviar sem viciar irremediavelmente a ação administrativa. Nesse sentido é a 

lição do saudoso doutrinador Hely Lopes Meirelles1: 

 
“Atos vinculados ou regrados são aqueles para os quais a lei estabelece os 
requisitos e as condições de sua realização. Nessa categoria de atos, as 
imposições legais absorvem, quase que por completo, a liberdade do 
administrador, uma vez que sua ação fica adstrita aos pressupostos 
estabelecidos pela norma legal para a validade da atividade administrativa. 
Desatendido qualquer requisito, compromete-se a eficácia do ato praticado, 
tornando-se passível de anulação pela própria Administração, ou pelo 
Judiciário, se assim requerer o interessado.” 

 

Seguindo tais premissas, a Lei nº 8.666/93, que rege as licitações e os 

contratos administrativos, estipulou não só a forma sob a qual devem ser elaborados os editais de 

licitação, como também quais as exigências podem nele estar contidas.  

 

Em razão disso, não cabe ao Administrador optar pela inclusão, ou não, de 

certas cláusulas editalícias, ou acrescer cláusulas não autorizadas pela Lei, sob pena de estar 

desatendendo a uma imposição legal que restringe a sua liberdade de atuação. Colocadas essas 

considerações, passamos a análise das exigências consignadas no instrumento convocatório em 

apreço.  

 

II.II - DA OMISSÃO DO EDITAL 

 

     O item 7, subitem 7.2.5 do mencionado instrumento convocatório, trouxe a apresentação das 

seguintes exigências atinentes a qualificação técnica dos licitantes. Vejamos: 

 
1 Direito Administrativo Brasileiro – 24ª edição. São Paulo: Editora Malheiros, 2000, p.149. 



 

 
 

 

 

 

Da simples leitura do trecho acima transcrito, nota-se que as exigências 

estabelecidas para comprovação da qualificação técnica feita pelo estimado Hospital, não são 

suficientes para comprovar que o licitante possui capacidade técnica suficiente para 

executar com excelência o objeto do certame. Embora o edital em comento seja a contratação 

de serviços na área da Enfermagem e Saúde regulamentados pela VIGILÂNCIA SANITÁRIA e pelo 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM, não há qualquer menção quanto a necessidade de 

documento que comprove o registro da empresa junto a Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual, 

bem como o registro da empresa e de seu responsável técnico junto ao referido Conselho. Outro 

agravante é a não solicitação do CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, instituído 

pelo Ministério da Saúde. 

 

Quanto a qualificação técnica, para realizar o serviço previsto no edital, vale 

analisar o entendimento do Prof. Marçal2:  

 
O conceito de qualificação técnica é complexo e variável, refletindo a 
heterogeneidade dos objetos licitados. Cada espécie de contratação 
pressupõe diferentes habilidades ou conhecimentos técnicos. É 
implausível imaginar algum caso em que a qualificação técnica seria 
irrelevante para a administração. Quando muito, poderia imaginar-se que o 
objeto é suficientemente simples para ser executado por qualquer 
profissional de uma certa área Por exemplo, suponha-se que a 
Administração necessite contratar serviços de marcenaria muito simples. A 
qualificação técnica poderá restringir-se à comprovação da titularidade da 
profissão de marceneiro, mas é obvio que não poderia ser contratada 
pessoa destituída de qualquer habilidade nesse setor. Como decorrência, 
a determinação do requisitos de qualificação técnica far-se-á caso a 
caso, em face das circunstâncias e peculiaridades das necessidades 
que o Estado deve realizar. Caberá à Administração, na fase interna 
antecedente à própria elaboração do ato convocatório, avaliar os requisitos 
necessários, restringindo-se ao estritamente indispensável a assegurar um 
mínimo de segurança quanto à idoneidade dos licitantes. 

 

 
2 1 FILHO. Marçal Justen. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 16. ed. São Paulo: Revista do Tribunais, 2014. p. 575. 



 

 
 

 
Portanto, verificando que o objeto do edital trata-se de serviço especializado de 

Medicina e Saúde, o Pregoeiro deveria ter observado os requisitos indispensáveis para 

habilitação, ou seja, qual empresa ou profissional pode prestar tais serviços e se estão 

regularmente registrados junto as entidades profissionais competentes. 

 

O artigo 30º da Lei de Licitações e Contratos tem como finalidade verificar se o 

licitante possui condições técnicas necessárias e suficientes para, em se consagrado vencedor do 

certame, consiga cumprir o objeto de forma satisfatória. Assim, para fins de comprovação da 

qualificação técnica dos licitantes, o mencionado artigo estabelece o seguinte:   

 

“Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
(...) 

 

Salienta-se que a exigência contida no inciso I do artigo acima exposto, tem 

guarida no art. 1º da Lei Federal nº 6.839/1980, que “Dispõe sobre o registro de empresas nas 

entidades fiscalizadoras do exercício de profissões.”, que transcrevo: 

 

 
Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais 
legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas 
profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual 
prestem serviços a terceiros. 

 

 

Essas exigências de registros nos referidos conselhos são medidas aceitáveis e 

legítimas para o exercício de serviços na área da saúde e medicina, sendo certo que o registro se 

mostra essencial, pois reside no rol de requisitos para a qualificação técnica da empresa e do 

responsável técnico, ou seja, esses devem comprovar estarem aptos ao exercício de atividades na 

área da medicina e saúde e só o registro no COREN pode conferi-lo. 

 

No que tange a exigibilidade do registro no Conselho Regional de enfermagem, a 

Resolução do COFEN nº 255/2021 do Conselho Federal de Enfermagem que trata sobre o registro de 

empresas destinadas a prestar e/ou executar atividades na área de Enfermagem, prevê, 

expressamente, que: 

 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 



 

 
 

 
Art. 1º – Em virtude do disposto no art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro 
de 1980, está obrigada ao registro no COREN competente, toda 
Empresa basicamente destinada a prestar e/ou executar atividades na 
área da Enfermagem, inclusive sob as formas de supervisão e de 
treinamento de recursos humanos, ou que, embora com atividade básica 
não especificamente de enfermagem, presta algum desses serviços a 
terceiros. 

 

 

Pelo dispositivo acima, percebe-se que TODA empresa destinada a prestar serviço 

ou executar atividades na área da enfermagem deve ter obrigatoriamente registro no COREN de 

sua região/sede, isto porque, pela atividade lidar diretamente com a saúde humana é necessária 

uma fiscalização/monitoramento por parte desse conselho. Ora Sra Pregoeira, como o COREN irá 

regular a atividade das empresas se eles não estão vinculados ao conselho?  Como o estimado 

órgão verificará se a empresa contratada cumpre finalmente as normas legais se não for exigido 

seu registro no conselho responsável por fiscalizar suas atividades?  

 

Assim, por almejar a presença de atividade de enfermagem na prestação de 

serviço, para que o serviço ora licitado seja prestado de maneira segura e competente, para que 

esta Administração não sofra danos e não coloque em risco a vida dos usuários do objeto 

solicitado, e conforme previsão do próprio COREN, a futura empresa contratada deve ter sim 

registro no referido conselho, conselho este responsável por fiscalizar a atividade de enfermagem 

no estado de sua sede/domicílio.  

 

É preciso entendermos que a exigência de qualificação técnica em processo 

licitatório tem como único objetivo, a prestação de garantia para a Administração Pública de que o 

serviço licitado será executado por empresa com capacidade técnica para isso. Garantia de que a 

empresa possui condições mínimas para executar com presteza e segurança o serviço ora 

licitado. 

 

No presente caso essa garantia deve acontecer por meio da exigência de:  

 
a) Registro da empresa e do responsável técnico na entidade competente, 
que em se tratando de serviços de enfermagem, a entidade competente é o 
COREN (Conselho Regional de Enfermagem);  

 

Mister se faz ressaltar que a exigência de registro das empresas e responsáveis 

técnicos no órgão competente encontra-se em plena consonância com a legislação atualmente 



 

 
 

 
aplicável, e não tem o condão de restringir o número de participantes nas licitações, mas tão 

somente o propósito de se estabelecer uma adequada correspondência entre o objeto da licitação 

que envolve os serviços de saúde e a qualificação dos licitantes, visando selecionar a proposta 

mais vantajosa para a estimada Administração.  

 

No que tange à inexigibilidade do alvará sanitário, insurge a ora impugnante 

demonstrar a importância da apresentação do referido documento entre os documentos de 

habilitação técnica. Vejamos. 

 

É sabido que o alvará sanitário além de ser um documento de apresentação 

obrigatória por exigência legal, é também imprescindível para comprovar que as licitantes tem 

autorização para exercer as atividades sob regime da Vigilância Sanitária, mediante comprovação 

de requisitos técnicos e administrativos específicos. Qualquer fornecedor que realiza prestação de 

serviço na área da saúde pública precisa adquirir licença sanitária. Quando o objeto se trata de 

serviços de locação de ambulâncias, que diretamente lida com a remoção de pacientes, essa 

licença é ainda mais necessária, pois todos os produtos, equipamentos e adequações contidas 

nesses veículos devem ser regulamentados e supervisionados pela ANVISA. 

 

Assim, objeto tratar-se de serviços de enfermagem para remoção de pacientes e 

estando o exercício dessa atividade sujeito à fiscalização e normas da vigilância sanitária, as 

empresas interessadas em participar do Pregão em comento devem possuir alvará sanitário, 

motivo pelo qual faz-se necessária a inclusão da exigência de apresentação do referido 

documento, pois a não exigência deixa a contratante vulnerável a empresas não preparadas para 

a prestação do serviço. 

  

Ressalta-se que a exigência de alvará da sede não limita ou restringe a 

participações na presente licitação, pelo contrário, traz segurança à contratante, como forma de 

demonstrar que as empresas concorrentes seguem a legislação sanitária de seu local de 

funcionamento e execução de suas atividades. 

 
Outro ponto que merece ênfase é exigência da apresentação de registro CNES - 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde. Este é instituído pelo Ministério da Saúde e 

tem como principal objetivo ser a base para operacionalizar os Sistemas de Informações em 

Saúde. Por meio dele, é possível verificar o nome, endereço e localização, até instalações físicas 

e equipamentos, além de informações sobre o gestor responsável pelo estabelecimento de saúde.  



 

 
 

 
 

O cadastro CNES serve para identificação e acompanhamento de todo o sistema 

de saúde brasileiro. A portaria nº 1.6446/2015 do Ministério da Saúde que institui o Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), informa que: 

 

 

Art. 4º O cadastramento e a manutenção dos dados cadastrais 
no CNES são obrigatórios para que todo e qualquer 
estabelecimento de saúde possa funcionar em território 
nacional, devendo preceder aos licenciamentos necessários ao 
exercício de suas atividades, bem como às suas renovações. 

 

 

Portanto, ele é obrigatório para todos prestadores de serviço no setor de saúde. 

Sendo assim, estabelecimentos que não constam no cadastro atuam de forma irregular. 

Reiteramos que por se tratar de serviços prestados na área da saúde, empresas que trabalham na 

área de remoção de paciente em ambulâncias, devem ter necessariamente registro junto ao 

CNES. Assim, baseando-se no objeto do certame, faz-se necessário incluir a exigência de 

apresentação de registro no CNES entre os documentos de habilitação técnica do edital.  

 Com base nesses precedentes, requeremos que Município de Serra Azul de 

Minas - MG, reformule o instrumento convocatório no sentindo de incluir a exigência de 

apresentação dos registros da empresa e do responsável técnico no conselho profissional 

competente acima informado, incluir a exigência de alvará sanitário, bem como o CNES, pois a 

não exigência desses documentos deixa a contratante extremamente vulnerável sujeita a sérios 

riscos, ainda mais por tratar-se de saúde pública.  

 

Cumpre-nos ressaltar que tais exigências não incorrem em custos que não 

sejam necessários anteriormente à celebração do contrato, pois se a empresa executa serviços 

no ramo da Saúde, já deve possuir a documentação necessária, pois para sua operacionalidade a 

empresa precisa dessa autorização do COREN de sua região, da ANVISA e do CNES. 

  

Portanto, resta claro, que o mencionado edital foi falho quanto a exigência da 

qualificação técnica dos licitantes, exigência está de suma importância devido à complexidade 

técnica do objeto do edital. Assim, o mesmo merece ser corrigido, uma vez que a ausência de 

exigência de comprovação dos documentos contestados serve, no presente caso, como 

autorização para que empresas não qualificadas concorram como licitantes e contratem 

com a Administração, o que coloca em risco não só a finalidade pública precípua da 



 

 
 

 
licitação, mas em última e maior análise, coloca em risco a própria vida dos munícipes 

usuários do serviço de saúde pública. 

 

 

Com efeito, o exame acurado do Edital revela situação que merece reparo pela 

autoridade administrativa elaboradora do instrumento convocatório, visto que baseando-se no 

princípio da eficiência e do julgamento objetivo, o Ente Público deve resguardar seus interesses, 

visando celebrar contrato alicerçado nas melhores condições ofertadas, sejam elas técnicas e 

financeiras.  

 

III - DO PEDIDO 

 

 

Ante o exposto, requer-se que seja a presente impugnação julgada procedente, 

com efeito para que se proceda a devida correção do edital inserindo no rol de documentos de 

qualificação técnica, a exigência de comprovação de registro da licitante e de seu responsável 

técnico no conselho regional de enfermagem, bem como seja exigido alvará sanitário da sede da 

licitante e inscrição no CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, conforme 

legislação vigente.  

 

Requer, ainda, que seja determinada a republicação do Edital, inserindo a 

alteração aqui pleiteada, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme § 4º, do art. 21, da 

Lei nº 8666/93. 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

 

Conceição do Mato Dentro/MG, 18 de novembro de 2021. 

 

                                          
____________________________________________ 

MEDICAL CENTER LTDA  
22.545.961/0001-14 

GILBERTO DE FARIA PESSOA MOREIRA   
REPRESENTANTE LEGAL 

RG: MG-12.229.063 - CPF:068.353.546-31 



 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/153170302210379697481
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A & G SERVICOS MEDICOS LTDA tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A & G SERVICOS MEDICOS LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a A & G SERVICOS MEDICOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/02/2021 11:48:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A & G SERVICOS MEDICOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 153170302210379697481-1 a 153170302210379697481-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b6e2e0c9af68e5c085919a52282444b30b2faa9ef8a1ca9619fe4f1fa2fc3ef6bad2c97de76c9305e18eabc228b78df1ebe5

acb71f959598767dd12c4732e537d  
 

 



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31210406301 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MEDICAL CENTER LTDA - ME

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

1

1

1

051

2211

2221

CONCEICAO DO MATO DENTRO

9 Julho 2021

Nº FCN/REMP

MGP2100532524

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Certifico o registro sob o nº 8656241 em 09/07/2021 da Empresa MEDICAL CENTER LTDA - ME, Nire 31210406301 e protocolo 215467744 -
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/546.774-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2100532524

Data

08/07/2021

068.353.546-31 GILBERTO DE FARIA PESSOA MOREIRA

070.396.276-04 MATEUS DE CASTRO MARCHINI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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7º ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

MEDICAL CENTER LTDA-ME 

CNPJ: 22.545.961/0001-14 

 

 

GILBERTO DE FARIA PESSOA MOREIRA, nacionalidade brasileira, médico, 

solteiro, nascido em 11/11/1984, portador da carteira de identidade MG-12.229.063, 

expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF 068.353.546-31, residente e domiciliado na 

Rua Farmacêutico Orlando Guerra, nº 166, Bairro Bandeirinha, Conceição do Mato 

Dentro/MG, CEP 35.860-000. 

 

MATEUS DE CASTRO MARCHINI, nacionalidade brasileira, médico, casado em 

regime de separação de bens, nascido em 02/02/1987, portador da carteira de identidade 

MG-10.643.401 expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF 070.396.276-04, residente e 

domiciliado na Rua: Cônego Rocha Franco, nº266, Apto.500, Bairro Gutierrez, Belo 

Horizonte/MG, CEP 30.441-045. 

 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, MEDICAL 

CENTER LTDA, cujo contrato social foi devidamente registrado na JUCEMG sob o nº 

31210406301 em 27/05/2015, inscrita no CNPJ 22.545.961/0001-14, situada na Rua: 

Praça do Rosário, nº 21, Sala 01 e 06 Bairro Rosário, Conceição do Mato Dentro/MG, 

CEP 35.860-000, resolvem alterar o contrato social da seguinte forma: 

 

1)- DAS ALTERAÇÕES: 

 

a) DE ENDEREÇO: 
 

 Com a presente alteração contratual a sede da empresa passa a ser no endereço: 
Rua Luiz Maria, nº 350, Loja 01 e 06 Bairro Brejo, Conceição do Mato Dentro/MG, 
CEP: 35.860-000. 
 

b) DE NOME FANTASIA: 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Com a presente alteração resolve os sócios incluir o nome fantasia GRUPO 
CMD SAÚDE. 

 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

 

GILBERTO DE FARIA PESSOA MOREIRA, nacionalidade brasileira, médico, 

solteiro, nascido em 11/11/1984, portador da carteira de identidade MG-12.229.063, 

expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF 068.353.546-31, domiciliado na Rua 

Farmacêutico Orlando Guerra, nº 166, Bairro Bandeirinha, Conceição do Mato 

Dentro/MG, CEP 35.860-000. 

 

MATEUS DE CASTRO MARCHINI, nacionalidade brasileira, médico, casado em 

regime de separação de bens, nascido em 02/02/1987, portador da carteira de identidade 

MG-10.643.401, expedida pela SSP/MG, CPF 070.396.276-04, residente e domiciliado 

na Rua: Cônego Rocha Franco, nº266, Apto.500, Bairro Gutierrez, Belo Horizonte/MG, 

CEP 30.441-045. 

 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, MEDICAL 

CENTER LTDA, cujo contrato social foi devidamente registrado na JUCEMG sob o nº 

31210406301 em 27/05/2015, inscrita no CNPJ 22.545.961/0001-14, situada na Rua 

Luiz Maria, nº 350, Loja 01 e 06 Bairro Brejo/Conceição do Mato Dentro/MG, CEP: 

35.860-000. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL: 

A empresa continua sob a denominação social de MEDICAL CENTER LTDA 

e nome fantasia GRUPO CMD SAÚDE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE: 

Com a presente alteração contratual a sede da empresa passa a ser no endereço: 

Rua Luiz Maria, nº 350, Loja 01 e 06, Bairro Brejo/Conceição do Mato Dentro/MG, 

CEP: 35.860-000. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETO SOCIAL: 

As atividades da empresa são: Atividades de atendimento medicina do trabalho, 

locação de automóveis e ambulâncias com ou sem motorista, serviços de perícia 

técnicas relacionados á segurança do trabalho, atividades de assessoria e consultoria em 

áreas profissionais, científicas e técnicas, aluguel de equipamentos científicos, médicos 

e hospitalares, sem operador, serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 

tais como, serviços de recepção, planejamento financeiro, contabilidade, arquivamento e 

preparação de material para envio por correio, treinamento em desenvolvimento 

profissional e gerencial, atendimento médico domiciliar, atividades realizadas por 

enfermeiros, nutricionistas, psicólogos, psicanalistas e fisioterapeutas, realizadas em 

centros e núcleos de reabilitação física, terapeutas ocupacionais e fonoaudiólogos e 

outras atividades de serviços profissionais da área de saúde. 

 

a) Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

b) Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 

c) Outras atividades profissionais cientificas e técnicas 

d) Locações de automóveis sem condutor 

e) Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 

complementares 

f) Atividades de atenção ambulatorial 

g) Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica  

h) Atividades de enfermagem 

i) Atividades de profissionais da nutrição 

j) Atividades de psicologia e psicanálise 

k) Atividades de fonoaudiologia 

 

CLÁUSULA QUARTA-FILIAIS: 

A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outras 

dependências, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

 

CLÁUSULA QUINTA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇAO: 
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A empresa iniciou suas atividades em 27/05/2015 e o prazo de duração é por 

tempo indeterminado, podendo extinguir- se pela impossibilidade de se manter ou por 

consenso dos sócios. 

 

CLÁUSULA SEXTA-CAPITAL SOCIAL: 

O capital social é no valor de R$100.000,00 (cem mil reais) divididos em 

100.000 (cem mil) quotas ao valor unitário de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente 

subscrito e integralizado pelos sócios em moeda corrente do país, e distribuídas da 

seguinte forma: 

 

Sócios Cotas Valor % 

GILBERTO DE FARIA PESSOA MOREIRA 50.000 R$ 50.000,00 50% 

MATEUS DE CASTRO MARCHINI 50.000 R$ 50.000,00 50% 

Total 100.000 R$ 100.000,00 100% 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE: 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 

1.052 do CC/2002. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA TRANSFERENCIA: 

As quotas da empresa são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 

sem o expresso consentimento dos sócios, cabendo, em igualdade de condições, o 

direito de preferência aos sócios que queiram adquiri-las.  

 

Parágrafo único: Os sócios não poderão ceder ou alienar por quaisquer títulos sua 

respectiva cota a terceiros sem o prévio consentimento dos demais sócios, ficando 

assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições, e na 

proporção das cotas que possuírem, observando o seguinte: 

 

I- Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a 

respeito da preferência no prazo de 30(trinta) dias; 
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II- Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se 

manifestem ou havendo sobras, poderão as cotas serem cedidas ou alienadas 

a terceiros. 

 

CLÁUSULA NONA – ADMINISTRAÇÃO: 

A administração da empresa será exercida por ambos os sócios MATEUS DE 

CASTRO MARCHINI e GILBERTO DE FARIA PESSOA MOREIRA com 

poderes e atribuições de uso da denominação em todos os atos e operações relativas à 

sociedade, tais como: representá-la em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, assinar 

contratos e distrato por instrumento público ou particular, assinar títulos e papéis 

bancários em geral, letras de câmbio, duplicatas, cheques, endossos, receber e quitar 

documentos, sendo-lhe expressamente vedado uso da razão social em negócios ou 

papéis de qualquer natureza alheios a empresa ou seus fins sociais, assim como: 

endossos, fianças ou avais. 

 

Parágrafo único: Fica facultado dentro do limite de seu poder de administrador, 

constituir procuradores da sociedade, devendo o instrumento de procuração especificar 

os atos a serem praticados pelos procuradores e assim nomeados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- RETIRADA DO PRÓ-LABORE:  

Aos sócios serão creditados honorários mensais a título de pró-labore, cujas 

importâncias serão pagas mediante disponibilidade financeira da sociedade e 

entendimento prévio entre os mesmos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-BALANÇO: 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário 

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 

proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados (art. 1.065 CC/2002). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO FALECIMENTO: 

A sociedade não se dissolverá por morte, interdição, ausência, falência ou 

insolvência de qualquer dos sócios. 
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Parágrafo Primeiro: O falecimento ou ausência do sócio dará direito aos sucessores 

exigirem o pagamento dos respectivos haveres correspondente às cotas herdadas ou a 

admissão dos mesmos na sociedade. 

 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de interdição de qualquer dos sócios, o curador será 

exercida nos termos do art.453 do Código Civil Brasileiro, devendo o curador 

representar o interdito na sociedade, nos termos da lei, cessada a interdição, o interdito 

retornará a sociedade com os mesmos direitos e obrigações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DELIBERAÇÕES: 

As deliberações relativas à aprovação das contas dos administradores, 

aumento/redução do capital, designação, pedido de concordata, alteração contratual e 

fusão, cisão e incorporação e outros assuntos relevantes para a sociedade, serão 

definidas na reunião dos sócios:  

 

Parágrafo Primeiro: A reunião dos sócios será realizada em qualquer época, mediante 

convocação dos administradores ou sócios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS IMPEDIMENTOS E CASOS OMISSOS: 

Os contratantes declaram sob sua inteira responsabilidade e sob as penas da lei 

que não estão condenados por nenhum crime que proíbe o exercício da sociedade 

conforme art. 1011 parágrafo 1º do Código Civil Brasileiro 2002. Os casos omissos 

neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Novo Código Civil, e 

de outros legais que lhes sejam aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO: 

  Fica eleito o foro de Conceição do Mato Dentro- MG, para dirimir quaisquer 

dúvidas sobre o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 

contrato, com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e contratados assinam digitalmente a presente 

alteração: GILBERTO DE FARIA PESSOA MOREIRA e MATEUS DE CASTRO 

MARCHINI. 

 

Conceição do Mato Dentro, 29 de Junho de 2021. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8656241 em 09/07/2021 da Empresa MEDICAL CENTER LTDA - ME, Nire 31210406301 e protocolo 215467744 -
08/07/2021. Autenticação: 7EE010FAD92A147042AB7D10FAB85DA0F0B34091. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/546.774-4 e o código de segurança tjz4 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/546.774-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2100532524

Data

08/07/2021

068.353.546-31 GILBERTO DE FARIA PESSOA MOREIRA

070.396.276-04 MATEUS DE CASTRO MARCHINI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/546.774-4.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEDICAL CENTER LTDA - ME, de NIRE
3121040630-1 e protocolado sob o número 21/546.774-4 em 08/07/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 8656241, em 09/07/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Roberto Ferreira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

068.353.546-31 GILBERTO DE FARIA PESSOA MOREIRA

070.396.276-04 MATEUS DE CASTRO MARCHINI

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

068.353.546-31 GILBERTO DE FARIA PESSOA MOREIRA

070.396.276-04 MATEUS DE CASTRO MARCHINI

Belo Horizonte. sexta-feira, 09 de julho de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Roberto Ferreira, Servidor(a) Público(a), em
09/07/2021, às 12:33 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. sexta-feira, 09 de julho de 2021
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